
 

 

 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO 
CONSELHO DA MAGISTRATURA 

 
 
 
 
 
 

COMUNICADO 
 

Em cumprimento à determinação expressa do Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de Justiça do 

Estado de Pernambuco e do Conselho da Magistratura Estadual, Desembargador Ricardo de Oliveira Paes 

Barreto, comunico a todos(as) os(as) Membros(as) Integrantes do Conselho da Magistratura e a quem interessar 

possa que, no dia 08 de janeiro de 2026, quinta-feira, não ocorrerá a costumeira sessão ordinária deste 
Órgão Colegiado; ressaltando que – na eventualidade de quaisquer dúvidas e/ou solicitações – favor entrar em 

contato com esta unidade através do e-mail institucional: conselho.magistratura@tjpe.jus.br ou por via 

telefônica, pelos números: (81) 3182.0280/3182.0281/3182.0282/3182.0283. 
 

 

 

Recife, 19 de dezembro de 2025. 

 

 

Bela. Maria da Luz Almeida Miranda 
Secretária do Conselho da Magistratura 
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CONSELHO DA MAGISTRATURA

PODER JUDICIÁRIO

CONSELHO DA MAGISTRATURA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

COMUNICADO

Em cumprimento à determinação expressa do Exm.º Sr. Des. Ricardo de Oliveira Paes Barreto (Presidente do Tribunal de
Justiça de Pernambuco), comunico a todos os Membros Integrantes do Conselho da Magistratura e a quem interessar possa  que no dia
08.01.2026 não ocorrerá a costumeira sessão ordinária deste Órgão Colegiado ; ressaltando que – na eventualidade de quaisquer dúvidas
e/ou solicitações – favor entrar em contato com esta unidade através do e-mail institucional conselho.magistratura@tjpe.jus.br  ou por via
telefônica, pelos números (81) 3182.0280 / 3182.0281 / 3182.0282 / 3182.0283.

Recife, 19 de dezembro de 2025.

Bel.ª Maria da Luz Almeida Miranda

Secretária do Conselho da Magistratura

CONSELHO DA MAGISTRATURA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

SOB A PRESIDÊNCIA DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR FAUSTO DE CASTRO CAMPOS (1º VICE-PRESIDENTE
NO EXERCÍCIO EVENTUAL DA PRESIDÊNCIA ), REALIZOU-SE NO DIA 18 (DEZOITO) DE DEZEMBRO DE 2025, ÀS 09H21 , NA
SALA DE SESSÕES DESEMBARGADOR SANTOS PEREIRA, LOCALIZADA NO 3º ANDAR DO PRÉDIO DO PALÁCIO DA JUSTIÇA ,  A
VIGÉSIMA PRIMEIRA SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DA MAGISTRATURA. PRESENTES OS EXCELENTÍSSIMOS SENHORES
DESEMBARGADORES E A EXCELENTÍSSIMA SENHORA DESEMBARGADORA FREDERICO RICARDO DE ALMEIDA NEVES (DECANO
DO TRIBUNAL), DAISY MARIA DE ANDRADE COSTA PEREIRA (DECANA DO TRIBUNAL) , F RANCISCO JOSÉ DOS ANJOS BANDEIRA
DE MELLO (CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA), AGENOR FERREIRA DE LIMA FILHO E ITAMAR PEREIRA DA SILVA JÚNIOR
. OS EXCELENTÍSSIMOS SENHORES DESEMBARGADORES FRANCISCO EDUARDO GONÇALVES SERTÓRIO CANTO (2º VICE-
PRESIDENTE), E PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA PARTICIPARAM POR VIDEOCONFERÊNCIA, ATRAVÉS DO APLICATIVO
MICROSOFT TEAMS.

AUSENTES, JUSTIFICADAMENTE, OS EXCELENTÍSSIMOS SENHORES DESEMBARGADORES: RICARDO DE OLIVEIRA PAES
BARRETO (PRESIDENTE), JORGE AMÉRICO PEREIRA DE LIRA (DIRETOR DA ESCOLA JUDICIAL DO TJPE - ESMAPE), WALDEMIR
TAVARES DE ALBUQUERQUE FILHO (OUVIDOR GERAL DA JUSTIÇA) E STÊNIO JOSÉ DE SOUSA NEIVA COÊLHO.

J U L G A M E N T O

PROCESSOS APRESENTADOS EM MESA PELO EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PAULO AUGUSTO DE FREITAS
OLIVEIRA (RELATOR SUBSTITUTO DESIGNADO) :

PROCESSO Nº 000074/2025–2 CM .

SEI Nº:  00043578-32.2025.8.17.8017

TIPO DE PROCESSO:  PROGRESSÃO FUNCIONAL (CONCESSÃO) – Comunicação Interna nº 3476493 / 2025-SGP, encaminhando Parecer
Opinativo nº 012/2025-SGP, relativo aos servidores que, no mês de NOVEMBRO/2025, CUMPRIRAM  todos os requisitos exigidos para
progressão funcional.

PARTE REMETENTE:  Ilmº Sr. Wagner Barboza de Lucena, Secretário da Secretaria de Gestão de Pessoas – SGP/TJPE.

COMARCA:  Recife.

RELATOR:  Exmo. Sr. Des. Waldemir Tavares de Albuquerque Filho, Ouvidor-Geral da Justiça.

DECISÃO:  “Decidiu o Conselho, à unanimidade, acolher, nos termos do voto do Relator, o Parecer Opinativo Nº 12/2025 - SGP, para fins
de DEFERIR a progressão funcional dos servidores indicados nos Anexos A, B e C, constantes nos presentes autos, e encaminhá-los
à Secretaria de Gestão de Pessoas (SGP) do TJPE, para ciência da decisão e adoção das providências de estilo, em sua competência
administrativa”.
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